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PORTARIA Nº 213/2025.

“Concede Licença Prêmio a(o) Servidor(a).”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA, no uso 
de suas atribuições legais, conforme artigo 39, inciso XXIX, da Resolução 
nº 58/99.

R E S O L V E:

Art.1º. Conceder a(o) servidor(a), LORIVAL BENEDICTO NOGUEIRA, 
30 dias de licença prêmio referente ao período aquisitivo de 01/03/2020 à 
28/02/2025, a partir de  14/08/2025 à 12/08/2025, de acordo com o Processo 
nº 332/2025.

Art.2º. Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

Mangaratiba, 14 de agosto de 2025.

NILTON CARLOS SANTIAGO BARROS

PRESIDENTE.

PORTARIA Nº 214/2025.

“Concede Licença Maternidade. ”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA, no uso 
de suas atribuições legais, conforme artigo 39, inciso XXIX, da Resolução 
nº 58/99.

R E S O L V E:

Art.1º. Conceder à servidora, DAIANE DOS SANTOS DOMINGOS, 120 
(cento e vinte) dias de Licença Maternidade, a contar de 04/08/2025 à 
01/12/2025, conforme Art. 90 e seus parágrafos, todos da Lei nº 05 de 03 
de maio de 1991, combinado com a alteração introduzida pela Lei Orgânica 
Municipal de Mangaratiba, mais 60 (sessenta) dias, de 02/12/2025 à 
30/01/2026, conforme o Processo nº 543 de 06 de agosto de 2025.

Art.2º. Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

Mangaratiba, 15 de agosto de 2025.

NILTON CARLOS SANTIAGO BARROS

PRESIDENTE.

HINO OFICIAL DE MANGARATIBA
De uma história com um passado tão florido
Mangaratiba vive a glória que chegou
Os teus filhos, tão ilustres, tão queridos,
Abrem as portas do progresso com fervor
Como um clarão do universo em desencanto
Lindas paisagens, que da alma matam a sede,
Marco vital, no coração da Rio-Santos,
És princesinha colossal da Costa Verde!
 
Quanta beleza te deu a vida,
A natureza, Mangaratiba!
 

As praias rolam no horizonte, hospitaleiras,
Respiram o ar das verdes matas contra o anil,
Na placidez salutar das cachoeiras
Repousa a fibra do teu povo varonil.
O campanário, em tua praça principal
Retrata o solo abençoado de quem faz
Deste cenário, de tanta graça imperial,
Para o mundo uma lição de paz...

          (As praias rolam no horizonte ...)

      Letra e Música: Alberto Rodrigues da Silva
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